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Municipio de Santa Bârbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Adminístraçåo - Licitaçaes

EDITAL

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NO 16212016

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 447 _03_07 12016

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREçOS UNITÁRIOS

T|PO DE L|C|TAÇÃO: MENOR TÆúA DE ADMINTSTRAÇAO
ENTREGA DOS ENVELOPES: 1}IO2I2O17 ATÉ ÀS T¿NOO

ABERTURA.SESSÃO PÚBLIC A: 1310212017 ÀS I4H3OMIN

1.1

1.2

Prezados Senhores,

AChA-SE AbCTtA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D,oEsTE,
l:tf !9__Lic]tações - 40 andar,licitação na modatidade oe pnec¡ó"ÞnesENctAl
No 162/2016, PRocEsso ADMlNlSrRATtvo ¡1" ¿¿z-oa -o7tzo16, do tipo menortaxa de administração, nos termos das normas gerais da Lei Federal no g.666/g3,
alterada pelas Leis Federais de nos g.883/g¿ e g.ä¿a/gg, Lei Federal no 10.520 lo2 eDecreto Municipal no 3570, de 22 de junho Oe Z.OOs, e Lei Complementar no 123106,objetivando a prestação de serviços, a que alude o item 1, subitem 1.1 desteinstrumento, nas condições prev¡stas no þresente Edital. os'pregoeiros AntonioMarcelo dos Santos Ferreira, Malc_o 

"Tadåu cásparotto e Ivaildolos¿ da silva,nomeados pela Portaria no g7 de 19 o" agosto aà zo16, processarão e julgarão apresente licitação, devidamente auxiliados fela equipe de aþoio.

1 DO OBJETO

contratação de eTpresa especializada para prestação de serviços deGerenciamento de RefeiçÕes em estabelecimenios comerciais previamente
cadastrados, por. meio da implantação e operação de um sistemainformatizado e integrado com utilìzaçao de cartäo de pagamento magnético,micro processado ou outros oriund'os oe tecnolo$a segura e adequada,conforme descrição constante no Anexo I deste Edita-f.

o objeto contratado em decorrência da presente ricitação poderá sofrem9s1a9 condições, acréscimos ou supressões de valor in¡óial, nos termart. 65, $ 1o, da Lei Federal no 9.666/g3.

r, nas

Avenida Monte castelo, 1000, 4" andar, Jardinr primavera * cEp 13450 gCI1

Fax 19 3455 8150 - E mail: pregac@santabarba¡.a,sp.gov.br
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filunicípia rt* 'åanta 
Hi¡rbara d'teste

secretaria fvlunicipal de AdministraçËza ^ Licitaçcte*
A prestaçäo de serviços não dispensa a pesquisa de pieços, a qual deverá
evidenciar os preços de mercado, praticados na ðata fixada para
apresentação das propostas.

Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:

l- Termo de Referência
ll- Planilha Proposta
lll- lVlinuta de Contrato
lV- Termo de Ciência e Notificaçäo
V- Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos
Vl- Modelo de Declaraçäo de Atendimento aos Requisitos de Habilitação.vll- Modelo de Decraração de Microempresas, Empresas de pequenó porte 

"Microempreendedores I ndividuais

F

1.3

1.4

2

2.1

3

3.1

3.2

DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

As despesas referentes a presente licitação deverão onerar as FuncionaisProgramáticas 04"122.00s;g.2gs4- pranêjamento Estratégico- 02.a1 02.,12.361.0059.2354- Ensino Fundamen tat- oá.02.02; 1 0.301 . 0059.2354_ SaúdeGeral- 02.03.01; 04.122.0059.23s4- obras Municipais - 02,04.01;04. 122.0059.23s4-,planejamento u rban o- 02.04.02: 1 B.s41 0059.2354_ MeioAmbiente- 02.04.06; 13.3-g2.0059.2354- Cultur.ã_ oz.bs.or ; 27.812.0Q59.2354_Esportes- 02.06.01; 06.181.0059" 2g54- S"gr;Àç" púbtica_ AZ"O7 01;08.244-a059.23s4- Fundo Municípal de AJsístêncía sociar_ 02.0g.01_categoría Econômica 3.3.90.39.00- outros serviços Terceiros pessoa
Jurídica, suplementadas, se necessário.

DAS CONDTçoES DE PARTTC|PAçÃO

P.?9qrag participar desta ricitação .pessoas jurídicas que exprorem ramo deatividade compatíver com o objeto c'esta ricitaçao. 
--

Não poderão participar desta licitação, as empresas:
a) Estrangeiras que não funcionem no país;

b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
c) Que se encontrem sob farência, dissoruÇão ou riquidação;
d) Declaradas inídôneas para licitar ou contratar com a Administração pública

e não reabilitadas;

e) .com suspensão temporária para licitar ou impedidas de contratatermos do art. BT da Lei Federar no. 8.6661es, co;ãðiõräì,"*;i;"

Avenic¡a Monte üasÍeic. 1'i}tr 4,, arzdar ia;rlint ?rinnver' * CE? 1i45t 9t1
Fax l9 3455 E1gû - Í ifia:,J. ilr+.:tiì';@s*nlab¿r¡ara.sp gov iri"
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Pdra conhecimento público expede-se o presente Edital, send
rebumo noiJornal Diário, o qual publica os atos oficiais do MunicÍ

Oeste, 30 de janeiro de Z1fi

mtnr
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Município de Santa Bárbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Administraçäo - LicitaçÖes

ANEXO ¡ - TERMO DE REFERENCIA
PREGÃO PRESENC'AL 1 6212016

OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para prestação de Serviços
de Gerenciamento de Refeições em estabelecimentos comerciais previamente
cadastrados, por meio da implantação e operação de um sistema
informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento magnético,
micro processado ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada.

Pelo serviço prestado, a Prefeitura efetuará o pagamento da importância
relativa ao faturamento mensal, estimando-se o gasto mensal com refeiçöes de R$

17.500,00 até o limite de R$ 210.000,00 anual.

Quantidade estimada de usuários: 100 funcionários

A unidade de medida para contratação, a Taxa de Administraçäo (%) que
deverá estar refletida em percentual aplicado sobre o valor em Reais (R$) da
refeição consumida.

O termo - Valor Referencial - refere-se ao valor da Taxa de Administraçäo
estabelecida para a execução dos serviços e deverá ser utilizado como critério de
aceitabilidade dos menores preços ofertados.

Caberá ao usuário e gestor a escolha do estabelecimento credenciado que
possuem a localização adequada na oportunidade.

O sistema tecnológico utilizado pela Contratada deverá permitir a extração de
informaçöes convenientes ao Contratante, por meio da emissão de relatórios
gerenciais.

A Contratada deverá ter estabelecimentos credenciados nos municípios com
mais de cem mil habitantes no Estado de São Paulo, devendo manter, no mínimo,
0 1 estabelecimento credenciado.

A Contratada deverá ter estabelecimentos credenciados na cidade de São
Paulo e deverá manter, no mínimo, 01 estabelecimento credenciado a cada 10 km

de distância entre eles.

Caso não haja estabelecimento credenciado nas localidades previstas, em
conformidade com as alternativas acima, o prazo para credenciamento deverá ser
de, no máximo, 30 dias corridos, contados da data da formalizaçâo do contrato.

Avenida Monte Castelo, 1000, 4o andar, Jardim Primavera * CEP 13450 901

Fax'19 3455 8150 - Ë mail pregac@santabari:ara.sp.gov.br
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Município de Santa Bárbara d'Oeste
Secretaria Municipal du Administraçäo - Licitaçoes

Os estabelecimentos credenciados deverão prestar os serviços no mínimo de
segunda-feira a sábado.

As eventuais alterações ou mudança dos estabelecimentos credenciados
devem ser comunicadas imediatamente ao Contratante, via sítio ou no sistema
instalado pela empresa.

Cada funcionário deverá ter sua identificaçäo validada através de senha
durante a execução de qualquer operação realizada no estabelecimento pela
Contratada, sendo de responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique
o funcionário e coíba, com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não
autorizadas.

A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos
credenciados, ficando claro que o Contratante não responde solidária ou
subsidiariamente por esse pagamento.

O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha
de forma instantânea.

O sistema deverá permitir, para cada cartão, um limite de crédito,
determinado pelo Contratante o qual näo poderá ser ultrapassado sem expressa
autorização do mesmo.

O valor cobrado sem a devida cobertura de crédito será de total
responsabilidade da Contratada.

Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitar
transações com os cartões dos usuários do sistema.

O software de Gestão, os Equipamentos Periféricos e os Cartöes da
Contratada devem compreender, no mínimo:

1. Registro informatizado dos dados de consumo e disponíveis para consulta
via internet, no momento que efetuar a operação;

2. Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam
o controle das despesas;

3. O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;
4. ldentificação do usuário no momento do pagamento através da senha

pessoal;
5. Garantia da segurança e integridade de todas as informaçöes obtidas por

ocasião do consumo realizado na rede credenciada.

Avenida Monte Castelo, 1000, 4' anclar, Jardint Primavera - CEP 13450 901

Fax 'l I 3455 8150 - E mail: pregao@santabarbara,sp.gov.br
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Município de Santa Bárbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Administraçåo - Licitaçöes

A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de
Atendimento ao Cliente, por telefone ou lnternet, devendo ter uma central de
atendimento.

A contratada deverá fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões
micro processados para cada usuário informado pelo Contratante, inclusive para os
casos de perda ou extravio.

O contrato terá o pruzo de 12 (doze) meses para a vigência inicial dos
contratos, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e
condições permitidas pela Lei Federal n.o 8.666/93 e atualizações.

LAERSON ANDIA
Secretário de Administração

CLEBER
Sec biente

RÔMULO G
Secretário de Seg Çâ' ito e Defesa Civil

HAMILTON CAVICHIOLLI
Secretário de Obras e Serviços

ANTONIO EIDE CLEIF FRONER
Secretário de ra e Turismo

MA NA DA SILVA
e

MARA DA SILVA
Secretária de Educação

LUCIME O DA ROCHA
Secretária de

Avenida Monte Castelo, 1000, 40 andar, Jardim Primavera - CEP 13450 901

Fax 19 3455 8150 - E mail: pregao@santabarbara,sp.gov.br
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Município de Santa Bårbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Administração - Licitaçöes

VINíCIUS FURLAN
Secretário de Esportes

MARIA ÂNCCLA MARINGONI SOEIRO
Secretária de Planejamento

Avenida Monte Castelo, 1000, 4o andar, Jardim Primavera - CEP 1 3450 901

Fax 19 3455 8150 * E mail: pregao@santabarbara.sp.gov.br
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Município de Santa Bârbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Administração

Ata de Prorroqacão
Preqão Presencial no 162/2016

Ata de reahzação dos trabalhos referente ao Pregão Presencial no 162t2016, que se

refere a Contratação de empresa especializada parc prestação de Serviços de

Gerenciamento de Refeições em estabelecimentos comerciais previamente

cadastrados, por meio da implantaçäo e operação de um sistema informatizado e

integrado com utilização de cartão de pagamento magnético, micro processado ou

outros oriundos de tecnologia segura e adequada, conforme descrição constante no
Anexo'l deste Edital. Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete às 14h30 na sala de reuniões no Setor de Licitaçöes - 40 andar do Prédio da
Prefeitura, a equipe de apoio ou ao Sr. Pregoeiro que nenhuma empresa se
apresentou para o credencia O Sr. Pregoeiro decidiu enviar o processo para

fosse reaberto em novo prazo, a ser publicadoPRORROGAÇÃO, e

posteriormente,

Pregão.Perante o

quando

Bomfim Vicente lavrei a p

lvaildo J. da Silva

Pregoeiro

Equipe de Apoio:

Brasilina Maria Bomfim Vicente

/
\..

será realizada a nova sessão pública deste
por encerrada a reunião, o qual eu, Brasilina Maria

, que foi lida e assinada por todos os presentes.

Avenida Monte castero, 1000, 4o andar, Jardim primavera - cEp 13450 g01

Fone 19 34558244 - Fax 19 34ss B1s0- E mait: pregao@santabarbara.sp.gov.br
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h/lunicípio de Santa B{rbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Administração - Licitaçoes

EDTTAL-PRORROGAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NO 16212016

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 447 -03.07 12016

REGTME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREçOS UNlrÁRIOS

T|PO DE LTCTTAçÃO: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇAO

ENTREGA DOS ENVELOPES: O2IO3I2O17 ATÊÀS OSN¡O

ABERTURA-SESSÃO PÚBLIC A= O2IO3I2OI7 ÀS lOHOO

Prezados Senhores,

AChA-SE AbCrtA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA EÁNENRA D'OESTE,
Setor de Licitações - 40 andar, licitação na modalidade de PREGÃO pRESENCIAL

No 162/2016, PROCESSO ADMINISTRATIVO No 447-03-0712016, do tipo menor
taxa de administração, nos termos das normas gerais da Lei Federal no 8.666/93,
alterada pelas Leis Federais de nos 8.883/94 e 9.648/98, Lei Federal no 10.520102e
Decreto Municipal no 3570, de22 de junho de 2.005, e Lei Complementar no 123106,
objetivando a prestação de serviços, a que alude o item 1, subitem 1.1 deste
instrumento, nas condiçöes previstas no presente Edital. Os Pregoeiros Antonio
Marcelo dos Santos Ferreira, Marco Tadeu Gasparotto e lvaildo José da Silva,
nomeados pela Portaria no 97 de 18 de agosto de2016, processaräo e julgarão a
presente licitação, devidamente auxiliados pela equipe de apoio.

I DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para prestaçäo de Serviços de
Gerenciamento de Refeições em estabelecimentos comerciais previamente
cadastrados, por meio da implantação e operação de um sistema
informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento magnético,
micro processado ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada,
conforme descriçäo constante no Anexo I deste Edital.

1.2 O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas
mesmas condições, acréscimos ou supressöes de valor inicial, nos termos do
art. 65, $ 1o, da Lei Federal no 8.666/93.

¡

Avenida Monte Castelo, 1000, 4" andar, Jardim Primavera - CËF' 1 3450 901

Fax 19 3455 8150 - E mail: pregao@santabarbara.sp.gov.f:r
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Município de $anta Bârbara d'Oeste
Secretaria Municipai de Adniinistraçäa - l-icitaçoes

A prestação de serviços não dispensa a pesquisa de preços, a qual deverá
evidenciar os preços de mercado, praticados na data fixada para
apresentaçäo das propostas.

1.4 Compõem o presente Edital, os seguintes anexos

l- Termo de Referência
ll- Planilha Proposta
lll- Minuta de Contrato
lV- Termo de Ciência e Notificação
V- Modelo de Declaraçäo de Fatos lmpeditivos
Vl- Modelo de Declaraçäo de Atendimento aos Requisitos de Habilitaçäo.
Vll- Modelo de Declaração de Mícroempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedores I ndivid uais

2 DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS

As despesas referentes a presente licitação deverão onerar as Funcionais
Programáticas 04.122.0059.2354- Planejamento Estratégico- 02.01.02;
12.361.0059.2354- Ensino Fundamental 02.02.02; 1 0. 301 .0059.2354- Saúde
Geral- 02.03.01; 04.122.0059.2354- Obras Municipais- 02.04.01;
04. 122.0059.2354- P lanejamento U rban o- 02.04.02; 1 8.541. 0059.2354- Meio
Ambiente- 02.04.06; 13.392.0059.2354- Cultura- 02.05.01 ;27.812.0059.2354-
Esportes- 02.06.01; 06.181.0059.2354- Segurança Pública- 02.07.01;
08.244.A059.2354- Fundo Municipal de Assistência Social- 02.08.01-
Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa
Jurídica, suplementadas, se necessário.

2.1

3 DAS COND|çÕES DE PARTTCTPAçÃO

Poderão participar desta licitaçäo pessoas jurídicas que explorem ramo de
atividade compatível com o objeto desta licitação.

Não poderão participar desta licitação, as empresas:

a) Estrangeiras que não funcionem no país;

b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

c) Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação;

d) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
e não reabilitadas;

e) Com suspensäo temporária para licitar ou impedidas de contratar, nos
termos do art. 87 da Lei Federal no. 8.666/93, com o Órgão licitante;

3.1

3.2

Avenida Monte Castelo, 1000, 4o andar, Jardim Primavera ^ üËP 13450 901

Fax l9 3455 815ú * Ë mail: pregao@santabarbara.sp.gav.br
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Santa

2l

illunicípio de San.a ffiarbara d'teste
Secretaria Municipal d* Administraçåo - Licitaçoee

conhecimento público expede-se o presente Edital, sendo publicado em
Jornal Diário, o qual publica os atos oficiais do Município.

, 15 de fevereiro de 2017

DIA
rio de Administração

BER LUIS
cretário de o Ambiente

U
e Defesa Givil

HAMIL CHIOLLI
Secretário Obras e Serviços

ANTONIO EIDE CLEIF FRONER
o Itura e Turismo

INA DA SILVA
P s

Se

ft

\ Vrt¿.2 /

IA MARA DA SILVA
Secretária Educação

LUCIM COÊLHO DA ROCHA
Secretária de Saúde

VINÍCIUS FURLAN
Secretário de Esportes

MARIA ÂIUCCIR MARINGONI SOEIRO
Secretária de Planejamento

'i'a:

,l¿i ri,i i'i I i i:i,:ll;ü

*i\Í;i5ir i ri5. riüä

Avenida Monte Casielo, 1{)0t, 40 andar, iardinr Primavera - Cç? 1345t gû4,

Fax 19 3455 B15ij - E nnil: pregac@santabarbara.sp.gav.i;r
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Município de Santa Barbara d'teste
Secretaria Municipal de Ådministraçã* - Liciiaçoes

ANEXO ¡ - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESE NC IAL 1621201 6

OBJETO: Gontratação de empresa especializada para prestação de Serviços
de Gerenciamento de Refeições em estabelecimentos comerciais previamente
cadastrados, por meio da implantação e operação de um sistema
informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento magnético,
micro processado ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada.

Pelo serviço prestado, a Prefeitura efetuará o pagamento da importância
relativa ao faturamento mensal, estimando-se o gasto mensal com refeiçöes de R$
17.500,00 até o limite de R$ 210.000,00 anual.

Quantidade estimada de usuários: 100 funcionários

A unidade de medida paÊ contratação, a Taxa de Administração (%) que
deverá estar refletida em percentual aplicado sobre o valor em Reais (R$) da
refeição consumida.

O termo - Valor Referencial - refere-se ao valor da Taxa de Administração
estabelecida para a execução dos serviços e deverá ser utilizado como critério de
aceitabilidade dos menores preços ofertados.

Caberá ao usuário e gestor a escolha do estabelecimento credenciado que
possuem a localizaçäo adequada na oportunidade.

O sistema tecnológico utilizado pela Contratada deverá permitir a extração de
informações convenientes ao Contratante, por meio da emissão de relatórios
gerenciais.

A Contratada deverá ter estabelecirnentos credenciados nos municípios com
mais de cem mil habitantes no Estado de São Paulo, devendo manter, no mínimo,
01 estabelecimento credenciado.

A Contratada deverá ter estabelecimentos credenciados na cidade de Säo
Paulo e deverá manter, no mínimo, 01 estabelecimento credenciado a cada 10 km
de distância entre eles.

Caso näo haja estabelecimento credenciado nas localidades previstas, em
conformidade com as alternativas acima, o prazo para credenciamento deverá ser
de, no máximo, 30 dias corridos, contados da data da formalização do contrato.

Avenida flfonte Casteia, 10t10, 4" andar, Jardin Primavera ^üE? 1'345û *t1
Fax 19 3455 815fi - ã .rârt eTeqaa@santabarr:ara.sp.gov.br
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Município de ,fi*nta ßfubara d'Oeste
Secretaria Municipal de Administraçåo - Licítaçoes

Os estabelecimentos credenciados deverão prestar os serviços no mínimo de
segunda-feira a sábado.

As eventuais alterações ou mudança dos estabelecimentos credenciados
devem ser comunicadas imediatamente ao Contratante, via sítio ou no sistema
instalado pela empresa.

Cada funcionário deverá ter sua identificação validada através de senha
durante a execução de qualquer operação realizada no estabelecimento pela
Contratada, sendo de responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique
o funcionário e coíba, com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não
autorizadas.

A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos
credenciados, ficando claro que o Contratante não responde solidária ou
subsidiariamente por esse pagamento.

O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha
de forma instantânea.

O sistema deverá permitir, para cada cartão, um limite de crédito,
determinado pelo Contratante o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa
autorização do mesmo.

O valor cobrado sem a devida cobertura de crédito será de total
responsabilidade da Contratada.

Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitar
transações com os cartões dos usuários do sistema.

O software de Gestão, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da
Contratada devem compreender, no mínimo:

1. Registro informatizado dos dados de consumo e disponíveis para consulta
via internet, no momento que efetuar a operação;

2. Emissäo de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam
o controle das despesas;

3. O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;
4. ldentificaçäo do usuário no momento do pagamento através da senha

pessoal;
5. Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por

ocasião do consumo realizado na rede credenciada.

Avenida Monte 0astelo, 1000, 4o anciar, Jardim Primavera - CEP 1 3450 901

Fax ì9 3455 8150 - E rrail: pregao@santabarbara.sp.gov.br

FL

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
S

E
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 B

O
R

D
A

O
 A

LV
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-7R

9C
-K

8Y
H

-64W
3-78T

K



24

Municipio de $anta &i¡rbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Administraçåo - Liciiaçces

A Contratada deverá prestar supofte técnico através de Serviço de
Atendimento ao Cliente, por telefone ou lnternet, devendo ter uma central de
atendimento.

A contratada deverá fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões
micro processados para cada usuário informado pelo Contratante, inclusive para os
casos de perda ou extravio.

O contrato terá o prazo de 12 (doze) meses para a vigência inicial dos
contratos, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e
condições permitidas pela Lei Federal n.o 8.666/93 e atualizações.

LAERSON ANDIA
Secretário de Administração

CLEBER L
Sec de Me nte

ROMULO G
Secretário de Segu ito e Defesa Civil

HAMILTON CAVICHIOLLI
Secretário de Obras e Serviços

ANTÔNIO EIDE GLEIF FRONER
Secretário de Itura e Turismo

M

A MARA DA SILVA
Secretária de Educação

LUCIM O DA ROCHA
Secretária de

Avenida Monte Castelo . 10AQ,4o ¿ndar, Jaidim Primavera * CEP 13450 9CI1

Fax 19 3455 8150 -. É mail: pregao(gsantabarbara.sp,gov.br
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Município de Santa Bárbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Administraçäo

Ata de Prorroqacão
Preqãö Presencial no 162/2016

Ata de realizaçäo dos trabalhos referente ao Pregão Presencial no 16212016, que se

refere a Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de

Gerenciamento de Refeições em estabelecimentos comerciais previamente

cadastrados, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e

integrado com utilização de cartão de pagamento magnético, micro processado ou

outros oriundos de tecnologia segura e adequada, conforme descrição constante no

Anexo I deste Edital. Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete às

10h00 na sala de reuniões no Setor de Licitações - 40 andar do Prédio da Prefeitura, a

equipe de apoio informou ao Sr. Pregoeiro que nenhuma empresa se apresentou para

o credenciamento. O Sr. P

publicado posteriormente,

ro solicitou que fosse reaberto em novo prazo, a ser

Pregão. Perante o

ndo entäo será realizada a nova sessão pública deste

u-se por encerrada a reunião, o qual eu, Brasilina Maria

Bomfim Vicente lavrei a ata, que foi lida e assinada por todos os presentes.

lvaildo J. da Silva

Pregoeiro

Equipe de Apoio:

Brasilina Maria Bomfim Vicente

.\
\

l

I

Avenida Monte Castelo, 1000, 40 andar, Jardim Primavera - CEP 1 3450 901
Fone 19 3/,55 8244 - Fax 19 3455 8150 - E mail: pregao@santabarbara.sp.gov.br
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Município de Santa Bárbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Administraçäo

Almoxarifado Central

ct oo6lL7 -ADM/ALM - L8 de agosto de 2QL7

De: Secretaria Municipal de Administração - Almoxarifado Central

Para: Licitações

Assunto: Alteração termo de referênciaPP L62|2OL6

Solicitamos a mudança do termo de referência do Pregão

Presencial n" L62|2OL6 abaixo:

Retirada do texto:

"A Contratada deverá ter estabelecimentos credenciados nos municípios com mais de cem mil

habitantes no Estado de São Paulo, devendo manter, no mínimo, 07 estabelecimento

credenciado.

A Contratada deverá ter estabelecimentos credenciados na cidade de São Paulo e deverá

manter, no mínimo, 07 estabelecimento credenciado a cada 1"0 km de distância entre eles."

lnclusão do texto:

"A Contratada deverá ter estabelecimentos credenciados nas regiões abaixo, devendo ffianter,

no mínimo,O1 estabelecimento credenciado.

A Contratada deverá'. ter estabelecimentos credenciados na

Região Metropolitana de São Paulo e manter, no mínimo, 05 estabelecimentos

Chefe do Almoxarifado Central

credenciados."

Rua lnácio Carlos de Oliveira, 179, Jardim São Luiz- CEP 13450-359
Fone: (1-9) 3455-1520 - Fax (19) 3454-5442
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Municipio de Santa Bíxbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Administraçäo - LicitaçÕes

PREGÃO PRESENC IAL 16212016

PROC ESSO ADM I N I STRATIVO: 447 -03-07 t2O1 6

De: Setor de Licitações

Para: Procuradoria

OBJETO: Gontratação de empresa especializada para prestação de Serviços de
Gerenciamento de Refeições em estabelecimentos comerciais previamente
cadastrados, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e
integrado com utilizaçâo de cartËio de pagamento magnético, micro processado
ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada.

Estamos enviando o Edital RETIFICADO do Pregäo Presencial 16212016

para que seja analisado e proferido parecer, por escrito, para que possamos dar

continuidade na elaboração do processo licitatório.

Gratos,

21 de agosto de 2017

Licitações

a \ \, g <Å-'l--

Prcruradci'a du F;tunicíPio

0A,BI5F 165,992

#

Avenicia Monte Castelo, 1 00(), 4.'' aniar. ;ardim Primavera * CEP i 
'?45,; 

S01

f or 1 9 3455 B1 5{) - Ë rurai!: iicitacot¡s @.santaba.lnara,sp.go';.iir
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Município de Santa Bárbara d'Oeste
$ecretaria tviun icipal de Âdminisiração

PARECER JURÍDICO

Estando o presente processo adequado às exigências legais, nos termos do parágrafo

único do art. 38 da Lei Federal no 8.666/93, vistei o Edital RETIFICADO do Pregão

Presencial 16212016, que aprovo, havendo condições de ser autorizada à abertura da

licitação.

Santa Bá de 2017

da
Procuradora do n Grpro

Avenida Monte Castelo, 1000, 4" andar, iardim Primavera - CËP 1 3450 901

Ëcne 19 3455 ß118
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Município de Santa ïárbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Governo

Conforme parecer, autorizo a abertura do processo licitatório RETIFICADO na

modalidade Pregäo Presencial 16212016- Contrataçäo de empresa especializada para

prestação de Serviços de Gerencíamento de Refeições em estabelecimentos

comerciais previamente cadastrados, por meio da implantaçäo e operação de um

sistema informatizado e íntegrado com utilização de cartão de pagamento magnético,

micro processado ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada. Para tanto, os

pregoeiros Antônio Marcelo dos Santos Ferreira, Marco Tadeu Gasparotto e lvaildo

José da Silva, nomeados pela Portaria no 97 de 1B de agosto de 2016, processaräo e

julgarão a presente licitação, devidamente auxiliados pela equipe de apoio. Para as

demais providências, observando os dispositivos da Lei Federal no 8.666/93.

Sànta Qárbara d'Oeste, 21 de agosto de 2017

f- (.-_-' .ì

ANDIA

Prefeito Municipal

Avenide l¡lonte Casteio, i 0ûû. t" andar, iarciirn Primavera --. CËP 1 345ü 901

Ëone '!.Q 3455 8i14 * Fax 10 3.455 Bü96 - E r:aii: governo@santabarbai"a.sp.gov.br
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l\4unicípio de *anta #'ârfuara d'tesle
Secretaria Municipal de þ,dministraçäc ^ Licitaçaea

EDTTAL- RETTFTCAçÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NO 16212016

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 447 -03-07 t2016

REGTME DE EXECUÇÃO: EMPRETTADA pOR PREçOS UN|TÁR|OS

TIPO DE LTCTTAÇÃO: MENOR TAXA DE ADMTNISTRAçÃO

ENTREGA DOS ENVELOPES: 01IO9I2O17 ATÉ, ÀS OSI.ISON'III,I

ABERTURA.$ESSÃO PÚBUC A: O1IO9I2OT 7 ÀS l OHOO

Prezados Senhores,

AChA-SE AbCTtA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE,
Setor de Licitações - 40 andar,licitação na modalidade de PREGÃO pneSENCtAL
No 162/2016, PROCESSO ADMINISTRATIVO No 447-03-0712016, do tipo menor
taxa de administração, nos termos das normas gerais da Lei Federal no 8.666/93,
alterada pelas Leis Federais de nos 8.883/94 e 9.648/98, Lei Federal no 10.520102e
Decreto Municipal no 3570, de22 de junho de 2.005, e Lei Complementar no 123106,
objetivando a prestação de serviços, a que alude o item 1, subitem 1.1 deste
instrumento, nas condições previstas no presente Edital. Os Pregoeiros Antonio
Marcelo dos Santos Ferreira, Marco Tadeu Gasparotto e lvaildo José da Silva,
nomeados pela Portaria no 97 de 18 de agosto de 2016, processarão e julgarão a
presente licitação, devidamente auxiliados pela equipe de apoio.

1 DO OBJET'O

1.1 Contrataçäo de empresa especializada para prestação de Serviços de
Gerencianrento de Refeiçöes em estabelecimentos comerciais previamente
cadastrados, por rneio da implantação e operação de um sistema
informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento magnético,
micro processado ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada,
conforme descrição constante no Anexo I deste Edital.

1.2 O objeto contratado em decorrência da presente licitaçäo poderá sofrer, nas
mesmas condições, acréscimos ou supressões de valor inicial, nos termos do
art. 65, $ 1o, da Lei Federal no 8.666/93.

Avenida î'lonte /'iastelc,1ttûû,,1" zrtiitti. Jaftlifi1?rirnaitera*"tEF i'¡45iîþC'i
f ax 19 34â5 815t) '.- t: matl. preEac@sarilabafiarîllri.gÕv iu
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1.3 A prestação de serviços não dispensa a pesquisa de preços, a qual deverá
evidenciar os preços de mercado, praticados na data fixada para
apresentação das propostas.

1.4 Compõem o presente Edital, os seguintes anexos

l- Termo de Referência
ll- Planilha Proposta
lll- Minuta de Contrato
lV- Termo de Ciência e Notificação
V- Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos
Vl- Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitaçäo.
Vll- Modelo de Declaração de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedores I ndivid uais

DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

As despesas referentes a presente licitaçäo deverão onerar as Funcionais
Prograrnáticas nos 04.122.0059.2354- Planejamento Estratégico- 02.01.02;
12.361. 0059.2354- Ensino Fundamental- 02.02.02; 1 0. 30 1 . 0059.2354- Saúde
Geral- 02.03.01; 04.122.0059.2354- Obras Municipais- 02"04.01;
04122.0059.2354- Planejamento U rban o- 02.04.02; 1 8.541" 0059.2354- Meio
Ambiente- 02.04.06; 13.392.0059.2354- Cultura- 02.05.01 ;27.812.0059.2354-
Esportes- 02.06.01; 06.181.0059.2354- Segurança Pública- 02.07.01;
08.244.0059.2354- Fundo Municipal de Assistência Social- 02.08.01-
Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa
Jurídica, suplementadas, se necessário.

2

2.1

3

3.1

3.2

DAS COND|çÕES DE PART|C|PAçÃO

Poderäo participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de
atividade compatível com o objeto desta licitação.

Não poderão participar desta licitação, as empresas:

a) Estrangeiras que não funcionem no país;

b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiçäo;

c) Que se encontrem sob falência, dissoluçäo ou liquidação;

d) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
e não reabilitadas;

e) Com suspensão temporária para licitar ou impedidas de contratar, nos
termos do art. 87 da Lei Federal no, 8.GG6/93, com o órgão ricitante;

¡\venida tu4onte Casteic . 1tt1, 4" ¿nclar, Jardim Prinavera * CEP 1345û gt'1
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21 DAS D|SPOS|çOES GERATS

21.1 Esta licitação deverá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu
processamento ou julgamento e poderá ser revogada, caso haja interesse
público, devidamente justificado.

21.2 A participação na licitação implica ao Licitante, desde a apresentação da
proposta, na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, bem
como a sujeição às condições nele previstas, nos termos da Lei, sob pena de
incorrer nas penalidades previstas neste Edital, e nas Leis Federais n.o

8.666/93 e n.o 10.520102.

21.3 É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitaçäo, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentaçäo ou
informaçäo que deveria constar ou ter sido providenciada no ato da sessão
pública, pelas licitantes, salvo nos casos da Lei 123106 ou em casos de
diligência, onde poderão ser acrescentados documentos para a comprovação
dos já existentes.

21.4 O protocolo intempestivo dos envelopes acarretarâ o não acolhimento pelo
Pregoeiro, sendo que os envelopes deverão ser retirados, dentro de 05
(cinco) dias úteis, mediante recibo.

21.5 Decorrido esse prazo, se não retirados, os envelopes serão inutilizados.

21.6 Além das disposições expressas neste Edital, as propostas sujeitam-se à
legislação vigente.

21.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Bárbara d' Oeste como competente
para julgar as questões oriundas desta licitaçäo ou de sua execuçäo.

21.8 O Edital poderá ser consultado ou adquirido, na íntegra, no Setor de
Licitaçöes, ou no site www.santabarbara.sp.gov.br.

22 DO LOCAL PARA OBTENçÃO DE TNFORMAçöES

5I

22.1

22.2

As em'presas licitantes poderão obter informações, bem como outros
esclarecimentos sobre esta Licitação no horário das 09H00 às 1 1H00 e das
13H00 às 16H00, de segunda a sexta-feira, na sede da Prefeitura Municipal
ou através do fax (19) 3455 8150.

Demais esclarecimentos inerentes ao Edital deverão ser encaminhados ao
Setor de Licitações via fax, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis
anteriores à abertura do certame.

Avenid¿ lr4onte Casielo, IJAA, 4" artdar, JaraimPrimauera * ÇE? ß45A gûi

F ax 19 3455 U 5A -- f" nail' *retlac@santabar'nara.sp.çJüv. Ði

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
S

E
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 B

O
R

D
A

O
 A

LV
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-7R

9C
-K

8Y
H

-64W
3-78T

K



2l

hlluntcípi* te 1;,'nTa &ar*ara ú'teste
Sscr*r,aria kÅuniciVai 4* hdministraçá,a - Liciî"æç*e*

22.3 Para conhecimento público expede-se o presente Edital, sendo publicado em
ifesçrmo no Jornal Diário, o qual publica os atos oficiais do Município.

Santa ra d'Oeste, 21 de agosto de 2017
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENC IAL 16212016

OBJETO: Gontratação de empresa especializada para prestação de Serviços
de Gerenciamento de Refeiçöes em estabelecimentos comerciais previamente
cadastrados, por meio da implantação e operação de um sistema
informatizado e integrado com utilização de cartÊio de pagamento magnético,
micro processado ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada.

Pelo serviço prestado, a Prefeitura efetuará o pagamento da importância
relativa ao faturamento mensal, estimando-se o gasto mensal com refeições de R$

17.500,00 até o limite de R$ 210.000,00 anual.

Quantidade estimada de usuários: 100 funcionários

A unidade de medida para contratação, a Taxa de Administração (%) que

deverá estar refletida em percentual aplicado sobre o valor em Reais (R$) da

refeição consumida.

O termo - Valor Referencial - refere-se ao valor da Taxa de Administração
estabelecida para a execução dos serviços e deverá ser utilizado como critério de
aceitabilidade dos menores preços ofertados.

Caberá ao usuário e gestor a escolha do estabelecimento credenciado que
possuem a localizaçäo adequada na oportunidade.

O sistema tecnológico utilizado pela Contratada deverá permitir a extração de
informaçöes convenientes ao Contratante, por meio da emissão de relatórios
gerenciais.

A Contratada deverá ter estabelecimentos credenciados nas regiões abaixo,
devendo manter, no mínimo, 01 estabelecimento credenciado.

Avenida Monte Casteic , 10tC, 4o anda;', Jardin Primavera - ÇËP 1345û 901

Fax 19 3455 8150 - H nrail: pregac@santabarbara.sp.gov.br
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A Contratada deverá ter estabelecimentos credenciados na Região
Metropolitana de São Paulo e deverá manter, no mínimo, 05 estabelecimeñtos
credenciados.

Caso não haja estabelecimento credenciado nas localídades previstas, em
conformidade com as alternativas acima, o prazo para credenciamento deverá ser
de, no máximo, 30 dias corridos, contados da data da formalização do contrato.

Os estabelecimentos credenciados deverão prestar os serviços no mínimo de
segunda-feira'a sábado.

As eventuais alteraçöes ou mudança dos estabelecimentos credenciados
devem ser comunicadas imediatamente ao Contratante, via sítio ou no sistema
instalado pela empresa.

Cada funcionário. deverá ter sua identificação validada através de senha
durante a execução de qualquer operação realizada no estabelecimento pela
Contratada, sendo de responsabilidade da mesma a soluçäo técnica que identifique
o funcionário e coíba, com agílidade e segurança, as eventuais utílizaçöes não
autorizadas.

A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos
credenciados, ficando claro que o Contratante não responde solidária ou
subsidiariamente por esse pagamento.

O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha
de forma instantânea.

O sistema deverá permitir, parc cada cartão, um limite de crédito,
determinado pelo Contratante o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa
autorização do mesmo.

O valor cobrado sem a devida cobertura de crédito será de total
responsabilidade da Contratada.

Os estabelecimentos credenciados deveräo estar equipados para aceitar
transações com os cartões dos usuários do sistema.

O software de Gestão, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da
Contratada devem compreender, no mínimo:

1. Registro informatizado dos dados de consumo e disponíveis para consulta
via internet, no momento que efetuar a operação;

2. Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam
o controle das despesas;

AveniCa lt4onte Casteic, 1t00, 4" anciar, Jarclim Primavera * tEP 13450'e0'!
Fax 193455 B't5û - Ë meii: oregari@santabarbara.sp.gov i;i'
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o cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão.
ldentificação do usuário no momento do pagamento através da senha
pessoal;
Garantia da segurança e integridade de todas as ínformações obtídas por
ocasião do consumo realizado na rede credenciada.

A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de
Atendimento ao Cliente, por telefone ou lnternet, devendo ter uma central de
atendimento.

A contratada deverá fornecer gratuitamente os cartöes magnéticos ou cartöes
micro processados para cada usuário informado pelo Contratante, inclusive para os
CASOS ou extravio

3,

4.

5.

terá o prazo de 12 (doze) meses para a vigência inicial dos
o ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e

itidas pela Lei Federal n.o 8.666/93 e atualizaçöes.

Secretário de Íe Trânsito e Defesa Civil

I.IAMILTON
Secretário de e Serviços

EVANDRO FEL NEIRO
Secretário de Cul e Turismo

MARIA SILVA
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mEtffiURA MUNICIPAL Dt nEGßnO, 2l & ¡!@ û
7011,

CWDlClt ALVES v6S¡O - PEirLnÈ då Conisáo lñB-

REçTINGÅ

PREFEIIURA MUNICIPAT DE RESTINGA

fDrral DE HOMOLOG^çÀO

rRIGÁO PRTSENCIAT05I'OI?
tRocE550 N.605t2017
oElETO: ÂqUß4IO DE 01 {UÐ VEÍCqIOS AÍOMOIDR.

1p0 ulrflanro DE uso MrstoztRoQUtLoMtRo, cNrci-
MT TDITAL€¡ilMO OE NEERtNCIA.

0 PREfttro MUNICIPAL dr n.fihg. þhò h üû å
d¡úiaç& d.tu¡dà ¡d? kqåo tuêñdål pCå Èqæ¡a
mnÈad¿ pclå Poôriå n'1ü-Á2017, HOMOLffiA o obje do
pænE GtuDq når qNB pnncipal e rêsMù, a fdor ùt
5aguinE mpr@s

l) ÀtPlNlÀVÉl(Utol E PE(Äs tDA.-ltm 1 -n15a.097,90.
E@m 6ñ@dü os liciþnut âd¡ud@doi ð ednar ¡ àla

d. Rê98ùo d. Prêø na fom¿ e p6b lrbbddtu no Edibl.
R6ü4 -SP,l¡ d.43bde 10t7.
aMARImTOM¡S DO NAICTMENTGfrêh[o MunidFl
tDrTAr DE IOMOtOG^çÃ0
PiE6ÀO PREstNCt^t 05¡20!7
PFOCESSo U 56220t?
o8tF0: Rtctmo I P]Eç05 PÂRA COM¡UíW|5 E

RUIOO DE SISTEMA 5(R, CONTONMÍ EDITAL € TTRMO DE

flEftnÊilch.
O PREttrO MUNICIP L ¡L R.rÌhS, Èr& il úrÞ å

¿d¡r.diøçb eleùåd¿ n6tê kgb Parndðl Flâ È.9æiã
mmd Fl¡ Èeda no@Á4017, tffiOLOGA o óido ò
F#ñÈ a 1il6¡ d¡ s{uiilc ehpÉl

a) atrc PADRÄo tofo DE stñ/rços anEU - rEm 0l -
n13,15: lÞù ü- Rr3.7g9i

b) Posto MÁRto RoBtfiIo D{ ntsnNca ÛDA. - tEm 02

- Rjl.l$j h 03 -RS38,¡0; lh 05 -Rt2,599.
Íi6h <oh@d6 or lidânÈs adjudlcdor à asind a åÞ

de nqßh de Pr€ç6 nå fom e pEð êrÞh.kdds no EdiÞ|,
R6r¡n9å -SP l8 de rqBbd! 2017.

ÀMÀntmfoM¡s m NArtMENH.hlo MunidFl

RIBEIRÃO PIRES

PREFEITURA MUNICIPAI, DE RIBEIRÃO PIRE5

O Prcgæiro ld ebs e toós s iild6ed6 qk m rcla-

(åo æ PRE6Ã0 P¡EsEilcrAL f ffi1rt7. ÈGs dc cmFg
n'51 24/1 7, q!ê úôb dô rêgirro & prêf6 påR lom.cin.nio &
mdicnfiB q0! âMm dr. o sirhå c$iÞtúiq dddo a
¿he'4¡o ds E¡des da ntriã tu hh3 do An.ro ll d6 dtul.
frG ntMAiCAoÁ E r.f!dù licilaçh O .nc.mñolo da*
-à no di¿ mvlT à! 09:10 h@ @do ù 10:æ horð do
m€ho dia srão abdor 6 ruloËr & ålEßçós !ítuùs
Þôdêrão rs ôbriü3 ¡t¡v& do rh.: wihlåopi6.Sgd.
bi Rihëiáo Pi!! 2 1 d. Agdo dê 20r ?. AddÀnô D¡ar càmps

^óFs 
âhù n& nunidpdidad. o dt¿l PRÉGÃO

'RESENCIAL 
n' úU17, Prd6ro & Cmp'a¡ tr ß7{17, qu

tåb dô Rqistô dê PG(6 pãã tuh..lh.nb & hdi@nñbj
de ¿llo dslù O Êñffi¡fthlo dõr{Fá no dià ümfi 7 b 1f :¡0
bræ qu¿ndo & 1 4:æ bn ò ftlm db rdto âbtu or
lnEloÞ Mðioré inlorm¿ç¿q saråo fônadd¿5 ¡¡ 6È¿dã
& ssÞdmnb åi¡d! do foÈ: (011) 4t2E4E50.0 cd¡Þl D
l¡89¡â, Fdr¡á sr obtido .hv* do dÞ wdhiÊAiÉ
rÈgoubr nibe¡ño fiGr 2l d. Agorb dê 2017 - Adrieno 0i¿5
Gmpor - P¡q@ic

Acìæ ab.no ñsb munìdFlidåde o dnd PREGÀo
PRESTNCIAL n' 069/1 7, Pr6 dê &hpËs n' 487il 7, qú
ùôÞ do Regisûo d. Èq6 FB loroih!ìb dê impr6Ds
gÌáfi@9 Fr¿ Sftr€brie ¡L Said. e Higi.ne. 0 êfiwameú
ù¡+á no di¿ 03/09/17 às æjlo hoEr qÞndo às l0:æ hæ3
do nêrno diå srtu at€@ oi.nwlôp6 M¡id6 ihfohâ{ó6
*råo fom.ddð nå 6.rd.iå d€ Suprihàbr etåvÉ do lffi:
(011) 4E28.9S0. O .dibl M lnÞgr¡, pod€rá s obüdo âùaÉr
do ete wnb.iaoptrsggd,bl Rib.iåo Piei 21 dê Àgotu
d.2017 -a&iåno DIð(mp6 - k gæiE

Aôæ ãb.tu hd¡ mun¡.ipâlid¡de o ldiÞl PRE6Ä0 PRl.
IENCIAL nô 070i17, Proæ dê ConFð f 4385117, qu. váÞ
do RegKþ dr È.16 FÉ loñêdmenro d. rubg guið, H@t
. rômF dê @nre@ 0 frcarôh$b daHÈå ño diå O5/09/l 7
àe 13:30 hor¡\ qua¡do àe l4:m bõ do neho d¡â *r¡o
¿b€n6 or env€lryr Ma¡ors inhmap6 So loñ€.kl¡s ü
GeÉncia de !Èiftnb ¡ùa!Ë do fone: 1011) €2&Sff. O
€dibl nâ inÈgte, podsá *r ohjdo atav6 do sib wibêiÊ
op¡€íSgovbi Ribùto Pt6 21 d. AFsb dé 2017 - AdùÉ
dàs Cåryr - Prqæhû

. altüdo ?

i d¡gìt¡htrl¡ l

D¡ádo Ofici.l Poder Executivo

Rtfi rl ÀRo

CÀMARA MUNICIPAT DE RIO CI¡RO

.auso DE ucll^çÄo
PnEGÀO RESINC|^Lil.05¡7 - PRfi650 N. 148S.t77-

oR6¡o:Gm MnicÉld. Rb clåro
08lEl0: Conmbçir¡ d! .np¡æ .3p.deli¿d¡ paË F.r-

Þlão d¿ *Mç6 d. @ñrnic4ão n@ a.lul¡r, @m lomd'
mb e àFnlhos ñóv.is hoK m rcq¡tr d. @hodâb o
nabimnb ! åÞrurô dor .nrbF & ru@ . M*
È(å Mrãb nô dia 05 ¿ *nho d! 2017, à 09:10 hr

thetb d. Br#li¡), m ùgbmib d. cW ê Uctuçtu
ò câm¡E M0nlciFl dc t¡o ch@ 3tuado m fE Íê5, n' 99,
Cù@ le Mufripb, pnd4 iñF.tcù.lmntc ldá ¡nfulo

a *o púùli@ Fra åbãùrå d6 nru O Uibl . EU5

æ16 Mo s rdhtu m 0$6n6b d. compB ê

Udbçõ.r nô *q dffi, êh diãr úÈq & th à¡ 1lh ê

da 14i àr l5:1fi. ou sblà.b ¡w& dG m¡ik Mptao
ridro$lq.b¿ ou ows@ÞrtôdmsFgebts Àdré
B d. Godoy - È.d&nÈ d¡ cåñæ.
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RI'ì DÂS ÞEDRAq

PREfElrURA MUNICIFAL DE RIO DAS PEDRAS

RESUMO - rÉ¡Mo Aolllvo M 0322017
cûùåb n' t04r:l0l l, d. ol,trl0l!
CmiÈ n'lt¿0f 3

GoMnATANIE: kf.iúÉ MuhkiFl & R¡o d¡r È&¿r -
Èû@ adilnls¡tib ¡' 2916201 7 - COMRATADI MAURI-

CIO PÆoVEZI - o¡iElD:O rdo BE @¿bdo d. úÈæ
l$i.llÈd¡ Fh o fodnab . sFe dê l¡(.ç d. ue
ErTorriô d. !¡sfr F ! ñadamiaçio dar .rc|ð ñunid-
Fi1 @m a ffnalìdåd. d. SêM¡d ô rcs d¿ aßliâçà &r
âlur do Munidpio dr Rio d¡¡ hdr4 li6 p.øogôdo prÐ
Fr 12 (d@è) @3 â ronbr d. 01.62017 - lmo Adhtu n'
03u01 t, dê 2l ,æ.201 7 - Áñ@b Cad6 D.lMd - tulêib
Mun¡.iÞå1.

RIÛLÀNDIA

PREFTIIURA MUNICIPAT DE RIOLÂNDIA

RÉlbdo då ticibç¡o - Mddidåê d. È.9áo Ml
ñ'. 033201 7 . kd.g lkùníilo n'. 07520t ?-

ob¡.to:Aqukìftu d! åEi¡ glos ! pdrâ hiÈdå L p¿r¿

spil ð HéCd¿dë ¿ håñuhçtu & ddær rlws &
hclÊturå Mün¡dÞål d. Rkündiã. m ffi.ga pæbdå, Fb
Þ.lodo d. 12 (dd.) llE @ñlom ryiñêlðs ÉdúÈ e

Sillidâd6 onfdõ m 
^ilþ 

I - fmo d. RêltèxiÀ
ds3ifi(åç5: MrNEUçÀo Àcu^ aMARtu trDA, CNPJ n'

17,519,251m14, @ d E Ef¿d¿ Mún¡dFl niolåil¡.
e htu Br¡1, 5h',km B fffidå hno Brõil. Zon¡ f,Ml,
CEP l5.49ffiHidåhdþ - SPJm(.doÌ (m MENon PnEço

m trEM lm wlq unilátu d. Rt 43,æ {Qu.HÞ. dr
nå¡5)bblÞåido R5 15.150,00 (Qür.nb ê (ifto hil .4ntô !
c¡nqEnb Èais) p o Floò d. 1 2 hÉ; oh.êMFs qN
E þroþo5ù lorah åuìdidð l¡dð ú rrigé¡cid @Bbnlês
do Edtul.

(lå¡3iñöéo: NoRoMlx CoNCRETo LroA, CNPJ f
10,5$,æml-3t. @m sd. Þ Rôddià kid.sB.lhi, ú',
kn 121,7 lP 61, Ze RuÉ|, CtP |S.so7{XFstuFEqå
. SeverdorffiMtNoR PRtçm nEM 2tr Þld uniÉtio
& il¿,m MnÞ ê doß Ed!) bÞ¡¡ùdo n¡ 23.100,00MnÞ
ê tlg ñil e cm His)M o padodo dê 1 2 ms: où{Mre
sê È pWÞ lmm åÈnd¡d¿s bd¡r ar .rigênc¡ar @ñnl¿3
do Edtul.

€ftro d. cdùilo
co[nal^mE: PREf Erluf, Â MUNI0?AI DE nþLÂNDn.
CoNTnATAoO: LW. CURSoS E MmS LDA - Mt
Cffûôb l0m0l? -V¿lor rL Rtl41.m.N Kenb. QG

flnb. un Mil R.ðr).
oBlÍ0: 0 ffit @nhÞ Gm por ob¡do o lofttrnb

Frclado d. OnGÊNlo MEDnNÄL m 5h.É dc dôÞ
òr dffi6 F å6&r oe FddB d¡ icd. ¡ab & $tr
do [Midpiq bln @ parå us &s U¡l (dùô * ffdê .
Àntulán.i4 .onlo'nê ApÉifi(4k tukas . qu¿ntffi
oürLs no Anc¡o I - Tcm d! n.ldËd¡.

aSstN^ruRA:111æzorl -u6ÊNCU: r2 hs6

RIVERSUL

PREFEIIURA MUNICIPÀT DT RIVERSUL

HOMOLffiA(ÁO ü IIOIAçÃO
EMPR6A{¡) VtNCtmRÀ(r} DRffiÁRl^ DROGA t0 ßl/s

TDA EPP

MoDAUDADE: Pr.fÈ Pns.ndal N' 0l t/20l 7

outm: Aqulrifáo d. mdi6h6b pâ6 úo êßgêndål
6ntd6 hâ t¡ò.|â abal¡m @m D¡io¡ dlrco¡b én aÞndi

f¡vNl, 15 d. agotu d¿ 201 7

JoÉ¿ Gü¡ñtê@ Gm6 - È.íêito Muni¿Fl
Edibl dê È.gto Prefthl ¡'22n01 7

A ÞRÉFEIIURÂ MUNICIPAL DE RMRSUL (onunia ào,
incr6sds qu. { ffih âbe o Èègão Pr.sercål - ßegìs-
h de hps F6 a áquh(å d. mt¡llho e.lêÍo.lêdnic6
o effim.ñro d¿ei * 09h30 do d¡ã 0l dê srmbro dê
2017. f cdilnb ùi prWE âr quaig dahråo id
proto@l¡dos n. kde¡ua Mun¡dFl, sho à P¡aç PÊhib Ap'
Baò$å, n' 130. O .diÞl @ñdeb én@nùa{! à dipti(åo m
.nd.rEo ðoñå m.ndôñ¡do e pelo fm {l S) 357 I I 22 I

Rtuul, ll dê 4ib d. 201 7.

bó 6u¡hæ Gffi . PEtuno Muni.iFl

ROSANA

PREIEIÏURA MUNICIPAI. DE ROSANA

tnMrc m AfÁ Dt RtctstRo DE Pf,tços N. ô85n017.
htrds n' 1 125201 7 - hcg$ {hendàl) ¡' 05t201 7.

Obi.þ: trgb@ dê Frç! Fñ äquBiçto & leændB e

ã6óio3 {E-v), rm .nr.g¡ Frc.led¡, pæ àtend.r diwßo¡
e@¡ da MdFfidd., Fb FÍodo d. 12 ldo¿) ñsa

R.gisto d. k{6
gtu {Prdìdd) n'

oE&þd¡ab&
¡c li2520lr. Prè

tu(UDES DAN|I UGo|N

ih
¡lêm

RI
Rt
Rt
R'
R'

l9?.S0; itm 17 - nt 39,Si itn 19 - nf 15,20; iþm 20

11.50; ¡!m ¡1 . n¡ ll,S; iEm 22 - Rt 14,70; toh 2l
11.70: itm 26 - f,3 1.2S,00: iÈh 27 - Èt ?70,mi h¿m l9
16,00i ild 10- R¡ t7.50; iÞm 43 - Rl t3,50; ¡Em {.Rl 7,50;

Ibm 6 - Rt 5,{; itm 1, .nf 55,00i itñ ¡18 - R3 19,50: heh
50 . nl 5900i ¡m l¿ - RJ 1.125,00: il.ß 54 - RJ 19¡0; nen
SS . Ri 26,50; nen 56 .Rl 8,¡50,00; ¡Èn 6l - Rf 12,00; ileñ
53 - R¡ 19.æ; iÞm 55 - il 5l,mj tom 58 - Rf 15.üj ¡þm
70- R3 25,Cq nh 82 - Rl lo.m,m;th 85 - Rt 29,m;ú.n
87 - nl 38,S; hñ I - nf 35,@i ¡Èm 91 - RJ 67,mi ilen
9l - R3 49,@; il.r 93 - Ri 1t,50; ih q - Rj rro,m; ieñ
95 - R¡ 21,00; il.h s .RJ 108,9q h.m 97 - Rf 20,00i h€n

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA aaGnle a aulenlic¡dade desle documento
quando visuali¿do dirêtam€nle no portal-w.¡mp¡ênsaofic¡al @m.br
torç€-feirs, 22 de sgosto de 2017 às 01:55:04.

FLS

s l-¿

C
9¡ - ß 360,m; ìlen 99' Rl 620,tD; iten 102 ' nf lo,m; nM
rol - Rl ls,m: iÈn lu - Rt 2:m,mj iÞn 107 - Rl 1 t8,00¡

iÞh 110. Rt 23,S.
A! drdçtu ùt Fodubi unìd¿d€s dê h.di¡Jar r quåñü-

dôd.5 cadnådtr cwb¡ls d6 r.sctus heß cl6Þlw
dßpô¡tu¡r ìo ¡|tu ofrci¡l uercân¡.iAgil.br € efrådo m
müral do P@ Mun(¡Fl.

vá¡dâd.: o pr¿Ð d. d¡d¿d. dslã ab dè R€g¡tto &
ft.çor è & l2 (de) 16 (ddot ! FdÌ & dåÞ & $â
Þublkå(&

A .¡il¿rdâ de pr4o3 ngithdd ná¡) obtigô å PntFfllu-
RA e Ím¡r ¡r @ùàÈttu qe &l¿5 Pdâto #¿

DåÈ & ðs¡n¡tô:21M017.

Enn^ro m coNnalo N" 0342017.
Prffi n' 1l|12017 . h{to {héêEiål) n'61A0l t.
obilb: dußltu & 70 t4þnb) c6bi h$i6 ru6åÁ

monodlc c ¡;t¡¡úd4 eÞ nddiffito ¡o pEgme sid
&hù¡Ddô 'fFT . hnE Énlwiâl d.IÞbâho LñF á'
rìo', nd Èm6 & kl MunidFl n'15172017 d.09n2201t,
on .nñge FEI¡då, Flo Flodô qu @ñpn.ndr at¿

3l/122Õ7. @.Idustu¿ Fddpâção & Mkræñre e/e
añÉa€ da Ptqgô ¡onq @nl6h! anso I

(oÞhbnÞ: h¡dpìo de ßÉñà.
' conÞbd¡: RoFl¡ de Sou¡ AL¿non MônÈiD - ME

Valor R¡ 29,S.d (vhE.n@ milnm(68ênffib

utua: 22ru2017 a 3l/!22017.
D;b ù il$n¡trð: 2l/w201?.
S¡luo GabnC - PÉL¡lô

<Àr Fçópol tç

DE SANTA BÁRBARA

PRETEIf URA MUNICIPAT DE 5AI-ESÓPOI-I5

o PÞbù då trlåncia Tunf(a d¿ Sdasópolii m uþ de

5üås ¿tuktu lqis € trndo !n vLb o leußo AdñiniÛd'
6 ¡nI@fu ÉIâ TWÉ CAMANGO E METLOTRANSPONTÉ

LIDA. no È 0212017. &o¿ Adn. 2139ñ7'ob¡do: Cn-
ùåÞdo dê E@rÉ F Prd4ão d. Sryio tl€ Trðnrpoe

koúr tsofu!: 1. Nb @nh(s do rKUÉ, ær in.dflMå de

' 
o klciþ då hà¡dâ TutíÍic d. Seheilol¡g m us de

ruõ aduÌçõ6 bFÙ. Þtrdo êm ùl¡ o neuÉ bhit-
th ¡ntlMb Fh tmptÉ EsTRtU lunßm nANSPoiTt
E to(a(Áo tDA Mt , m PP U12017, P@Ah 2f 19/17

- obi.to; Cdùåbqto & tnÈ€ pâ'â Þ4çáo & SdP dÊ

TÞñap@ khÌ relv!: | . (onh(êr do nffio, pðta øñúdo
ems hÉiþ NTGAR{HI nMMEMo

PP 0l 1201 7 , ÞÈ Adn. 091/1 7 ' ouêbr hûåbfão d!
thpre Fh Þrsl4:o d! lfli{b d€ TrffipÊ d. kiàÞ
Fñ Bmodiáliiq CMdùanlô 6 .Ln.nbs qæ intum
o pffiq em .rEial ð ånál¡. do Kßo inÞQolo p.lå

.llrc llQUÊlRA m T¡ANSPOnES ME ê tonÙåñæs
âæ*nlúr D.lâ êñ4s IIREU fUfßMO naNlPonlt t
LoCA(ÃO tÐÁ Mt, ¿ È.íêiùn d¡ Hncb Tunitié & 5¿lÈ
rddß. M ¡ñEmadio do Sr hldb Mun¡dÞà|, m e dê rur
àùftüid6 lsh toh¡ Cbl¡@ o INDçfEilMEillo do teuM
¡nÞEb FL Ðprs SIOUSRA PRM nANSPOmS ME e

(on b* ho Priñci9io då Adoùid¡ dôr åbt ådhiñirhftq
nÊWGO a d.Gão qÉ haüô håHliÞdo â enË SntU
TURTSMO n^NSPORTI E bCAçÄo ÙDA ME.

DiåñÞ d6 laÞ1 @nwo 6 d.mit FüFnl6 ptå
rehil ã sÉdo do P4& f anáü* dor dúuffibr dê

heliliÞ(áq r.s¡l¡då a ord!ñ d. clõsìf6#û
l. tM( ÈEiE G SETEñS L6' ME

2. a A Mullisi(G tld¡ EP¡

Éc dëlgdo o dia 25 da agdo de 2017, àr 10h00. no

Èpænm & tic¡bÉé lilo à tuâ 8Þ2 lôtrâgå, n" {ß '
cenb-sôlsiplir.s¿

a Pnf.iù¿ d¡ Bråft€ lùdri6 dê saL6pl¡! @¡
público ô réhùt¿ då tidbçãq na Modålid¿d€ PREGAO

PRESENCIAL sob o nun.ro 0:62017, qu! @il¿ do REGIÍRO
d PSIçO PARA TUîJRAs AQUISIçÕTS ff CANilCS PANA A

MEnilM 6COUn,qrçá 4idå Flt klÈd.Þln'.10 520,

de t7 d. idho d. 2.U ê rükidid¿ffiÈ Fh t i ñ'. 8.tr6
& 21trþ1,. tu& ålbã(&r e k¡CoñdhlnÞ hl!2ffi,
Þnó cm wE ð ¿lEåçåo do iBhftlnb @n@lóilo, 6nlor
he ddnñbr åidr # ú3 & ÈoGs ¡fr¡h¡sàtu

a8EflruR^ DA SESSÄO| 3l/æ2017.
HOnÆ:9flh
a såo Êibli6 Eâl¡Èr*á no tÉFt@ñlo dê UoF

(66 rlo à i@ Brd lry, n'485 ' C6b - $HPdb ' SÊ

Måids inlomaç* {ll) 169G1221 e wsl&Pdß
rpry.br / puhlio¡(oc'lktuçõ6201 7.

v¿ndcdon Olhn¿ Gú.t -È.ldtoMunhFl
0 tulêtu då El¡nc¡å lfiHca de sJ.dPl¡t m @ dr

suð ¿ùibui(ó$ e.om tunùmnb nâ Lêi n' 8.6, de 21 &
iunh & l93, ru.l¡ada . åh.ôd¿ p€lã hì n'8.8, d€ 08

¿h iunho d. l99a . DK, n' 3.i5t. d. 08 d. ¡goeb d. 2m0,

@munl6 qúe o PEgão PÉ¡(ùl n' 0leM7, quc oida do

NEGßI8O DE PREç05 DE MAftRIAL PMMANEUE PARA UN!
OA0E5 Es(ouRfl fo¡ hohdqåû. ¿d¡udi@do 5Ð Gßairds

a .w.9 EMTTK TQUIPAMEilIOS TA,8ATÉ INI TPP qUÊ

nesiou¿mlhotpmpdpârà6ìhs:01,02,01,04.05.
o Frcfêb d¡ EsÉn.i. Tütir¡cð & såbtóFfit m ùø d€

iuð atribui(rõd c @D lù¡dànÐb n¿ lei n' 8.5ffi, dê ll de

lùnho d! t93, ¿oàllr¿då. âhdåd¿ pd¿ bi h'8.881, d. æ
d. iùho dê 199 ! k. h'3,555, d. ü d.4b d. 2m,
onu¡ica q¡ o PnEáo Èsdd ñ' 022fr7, qü o¡d¡ da

AqUßICÀO DE MAIEiIAS PERMANENIE PARA AOEQUA.

(oEs [o cRÆ foi homolq¿do . adiud¡êth *m rsslvð ¿t
.nms 6uinù&s & Marquú SuFinmB Fó lnlotdliô
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Prefeitura de Santa Barbara d'Oeste - resposta Impugnação.

Assunto: Prefeitura de Santa Barbara d'Oeste - resposta lmpugnação.

De: M a rcelo Fe rrei ra < m a rcelo.ferrei ra @sa nta ba rba ra.s p. gov. b r>

Data: 3L/O8/2OL7 t3:Ot
Para : I icitacoes@sa nta barba ra.sp.gov. br

BCC: editais@valecard.com.br, licitacoes@pol¡card.com.bç apoio2@verocheque.com.br,

contato@vegascard.com.br, licitacao@convenioscard.com.br, karol-penatti@yahoo.com.br,

I i c ita ca o @ sa nta ba rba ra. s p. gov. b r; ve n d a sgove rn o- b r @ ed e n red. co m,

pires@contabilpires.com.br, giovana.alves@sodexo.com, licitacoes@grupogreencard.com.br,

rafae la @ ko ntato. co m. br, sca n m ed ica @ya hoo.co m. br,

juliana.educacao@santabarbara.sp.gov.br, sinalconsultoria@uol.com.br, infoibiz@ibiz.com.br,

juridico@sindplus.com.br, evrovere@hotmail.com, licitacao@smartconsultoriapublica.com.br,

wisavi@ hotmail.com, gipa rra @ymail.com, sergiopa ra izo@gma i l.com,

shekinah.comercial@bol.com.br, vendasgonca@bol.com.br, arthur@liberal.com.br,

emarttuc¡@me.com, png.65L6@bb.com.br, aline.zagui@linkbeneficios.com.br,

abacelar@vr.com.br, gcaon@daesbo.sp.gov.br, licitacao@beneficiocerto.com.br,

ped ro.ol ivei ra @ sod exo. co m, ta m i res. matias @ biq benefi cios. com. b r,

m a rcaop rofessor@ hotma i l.com, licitacoes @ bl u eba n k.co m. b r,

a pa re ci d oe re n ata 7 @ gm a i l. co m, ti a go. n e bes ny@ so d exo. co m,

licitacao@conven iosca rd.com. br

Bom dia,

Apesar de intempestivo a impugnação, a tretamos por questão de auto tutela.

Conforme previsto no Anexo I do edital:

A Contratoda deveró ter estabelecimentos credenciodos nos regiões oboixo, devendo monter,

no mínimo,O7 estabelecimento credenciado.

Microrregído de Jaú

Microrregião de Brogonço Paulista

Região Administratíva de Barretos

Região Administrotívo de São José do Rio Preto

Regiõo Metropolitono de Compinas

Regiõo Metropolitana de Ríbeirão Preto

Regiõo Metropolitanq de Sorocoba

A Controtada deveró ter estabelecimentos credenciodos na Regíão Metropolitona de São

Poulo e deveró menter, no mínimo,05 estabelecimentos credenciodos

A contratação dos serviços justifica-se em virtude da necessidade de atender a alimentação

de servidores que estão realizando serviços fora do município de Santa Bárbara d'Oeste.

Foram relacionado as regiöes onde são realizado viagens constantes, estabelecendo que

a.
5ô,

Ls22-F

1 de2 31,/08/20L7 1.3:0

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
S

E
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 B

O
R

D
A

O
 A

LV
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-7R

9C
-K

8Y
H

-64W
3-78T

K



p¡sfgltgra de Santa Barbara d'Oeste - resposta Impugnação.

nessas reg¡öes possuam, no mín¡mo, 01 estabelecimento credenciado, exceto a Região

Metropolitana de São Paulo que pelo seu tamanho e as constantes v¡agens dos funcionári

são solicitados, no mín¡mo, 05 estabelecimentos credenc¡ados.

Sendo assim se faz necessário a quantidade estabelecida de estabelecimento, "ainda que

vencedora tera 3O dias corridos para credenciamento dos estabelecimentos caso não

tenha."

portanto segue o processo conforme Edital.

grato

marcelo

2 d.eZ 3L/08/201,7 1"3:oi
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Governo do Estado de São Paulo
Munícipio de Santa Barbara d'Oeste

ATA DE SESSÃO PÚELEN

Pregão No: 16212016

Processo : 0004 47 37 I 2016

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Gerenciamento de Refeiçöes em estabelecimentos

comerciais previamente cadastrados, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de

cartão

LO

No dia 01 de setembro de2017, às 10 hora(s) na sala de licitaçoes situada na AV MONTE CASTELO, No 1000 - JD. PRIMAVERA - S. B'

D'OESTE - Cep: 134500032, o Pregoeiro ANTONIO MARCELO DOS SANTOS FERREIRA e a Equipe de Apoio , DIRLEI

BRUGNEROTTó, nOSlVRl-OO RODRIGUES DAS NEVES designados pela Portaria no 1 e despacho do Exmo. Sr, Presidenle

constantes dos autos do Processo nq 117 paraa Sessão PÚblica do Pregão em epígrafe,

O pregoeiro recebeu a(s) Declaração(ões) do(s) Licitante(s) de que atende(m) plenamente os requisitos de Habilitação estabelecidos no

Edital-e os dois enveìópes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaçã0, respectivamente, e comunicou o

encenamento do credenciamento.

CREDENCIAMENTO

PRIME E ASSESSORIA JARDELJAVARINI BONELI 05.340.639/0001 -30

02.959.392/000146

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, oom a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro

examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condiçoes de fomecimento ou de execuçäo, com aqueles definidos no Edital, e

selecionado entreos Aulores das demais, os Licitantes que participaräo da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos

dos incisos Vlll e lX do artigo 4o da Lei Federal no. 10'520, de 17ß712002.

Em seguida o Pregoeiro coìvidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a parlir

do autõr da propoJta de maior preço e dos demais em ordem decrescente de valor. A sequência de ofertas de lances oconeu da seguinte

forma.

DAS PROPOSTAS

Não houve(ram) empresa(s) desclassificada(s).

INICIAL

FASE DE LANCES

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir

do autõr da propoõta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, A sequência de ofertas de lances oconeu da seguinte

forma:

DOS

E Participante

PARAItem: 1 - EMPRESA GERENCIAM

97,00%PLANINVESTI ADMIN
LTDA

Selecionada100,00% Parl¡cipanteJARDEL JAVARINI

BONELI
PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMRESARIAL LTDA

DE SERVICO DE GERENCIAMPARAItem I -

E ASSESSORIA EMRESARIALPRIME
DeclinouLTDA

Vencedor

cLASSTFICAçAO

encerrada a

DE SERVICO DE GERENCIAMESPECIALIZADA PARAItem:

ofertas foram classificadas em

L

+' ,:,

{ !t
l¿\la
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FLS

Governo do Estado de São Paulo
Munícipio de Santa Barbara d'Oeste

NEGOCTAçAO

Tendo procedida a negociação do valor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro considerou que os preços negociados

e/ou dåssificados em primeiro lugar, acima especificados, são ACEITAVEIS por serem compatíveis com os preços médios praticados

pelo mercado, conforme apurado no processo de licitaçã0.

HABTLTTAçÃO

Aberto o 2o Envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta, e analisados os documenlos de habilitaçã0, foi verificado o

dos

Os documentos de Habilitaçäo examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo pregoeiro e pelos membros da Equipe

de Apoio e colocados à disposiçåo dos Licitantes para exame e rubrica.

RESULTADO 
'VENCEDORASÀ vista da habilitação, foi declarada vencedora:

Para o item I - EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE GERENCIAMENTO DE REF, a empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARI com percentual de3,2o/o negativos foi a vencedora.

RECURSOS

Não houve recurso.

ADJUDTCAçAO

Ato contínuo, consultados, os Licitantes declinaram do direito de interpor recurso e o pregoeiro adjudicou o objeto deste Pregão aos

licitantes vencedores, conforme acima especificado.

OCORRÊNG|AS

Não houve(ram) oconência(s).
Os valores apresentados de proposta foram de 100% do valor para administraçã0, portanto 96,80% é do valor total, que será repassado

pela Prefeitura para empresa vencedora, que por conseqüência representa desconto do valor total de3,20/o.

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, foi encenada a sessã0, cuja

representantes dos Licitantes relacionados,

Ata vai assinada pelo da Equipe de Apoio e

Equipe de Apoio

ASSESSORIA

2

'Glas , p¡¡lifip¡¡þ ,,, :l ;ii¡ ,:;, i ValOf:Un r,,i,:::jitili,r:,, : ;tirri
I Habilitaêäo'l l.¡êEocldcão ,iil::;': +1r: :"' ;,AdiudicäiÍäo

1o PRIME

CONSULTORIA E

ASSESSORIA
EMRESARIAL
LTDA

R$ 100,00 01t09t2017 96,80% Sim Não

20 PI.ANINVESTI
ADMTNTSTRAÇÃO

E SERVIÇOS LTDA

R$ 97,00 0,00 Näo Não

01PRIME CONSULTORIA EMPRESARI

--lt

PRIME CONSUL LTDA
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Município de Santa Bárbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Administração

Santa Bárbara d'Oeste, 26 de setembro de 2017

Ao
Sr. Prefeito Municipal

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de
Gerenciamento de Refeições em estabelecimentos comerciais previamente
cadastrados, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e
integrado com utilizaçâo de cartão de pagamento magnético, micro processado
ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada.

Modalidade:
Abertura:
Julgamento:

Pregão no 16212016
01 de setembro de 2017 às 10h00
Menor taxa de Administração.

A abertura transcorreu normalmente, sem qualquer incidente

Valor Previsto

Compareceram 02 empresas.

Vencedor:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA . EPP

- 3,2o/o de desconto

Rç 212.142,00

Equipe de apoio
Antonio
Preg

Santos Ferreira

Avenida Monte Castelo, 1000, 4o andar, Jardim Primavera - CEP 13450 901

Fone 19 34558144 I 8146 - Fax 19 3455 8150 - E mail: licitacoes@santabarbara,sp.gov.br
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Município de Santa Bárbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL NO 162/,2016

HOMOLOGO nos termos do lnciso Vl do artigo 43 da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações e nos termos do lnciso XXll do artigo 40 da Lei Federal no 10.520/02, os atos
proferidos pelo Sr. Antonio Marcelo dos Santos Ferreira do Pregão Presencial no

16212016, que tem por objeto Gontratação de empresa especializada para
prestação de Serviços de Gerenciamento de Refeições em estabelecimentos
comerciais previamente cadastrados, por meio da implantação e operação de um
sistema informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento
magnético, micro processado ou outros oriundos de tecnologia segura e
adequada nos termos do Inciso XX do artigo 40 da Lei Federal no 10.520102, o objeto
do presente certame, pelo critério menor taxa de Administração.

A empresa:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP

- 3,2o/o de desconto

Nas condições propostas como menor taxa de Administração, forma de execução de
acordo com o item 16.1 do Edital e pagamento conforme item '18.2 do Edital.

Santa Bárbara d:qg-..t", 26 de setembro de 2O17

DENIS DUARDO ANDIA
ito Municipal

Avenida Monte Castelo, 1000, 4" andar, Jardim Primavera - CEP 13450 901

Fone 19 3455 8144 I 8146 - Fax 19 3455 8150 - E mail: licitacoes@santabarbara.sp.gov.br
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